
                                                          

 

 

 

 

 

 

DECISÃO/OFÍCIO CIRCULAR Nº________/2023.

 

 

Trata-se de expediente administrativo encaminhado pela 

Sra. Larissa Castilho Santos Fagundes, substituta do Registro Civil de Pessoas 

Naturais da 2ª Circunscrição de Itumbiara/GO, por meio do qual informa que a 

serventia recebeu uma ligação para confirmação da veracidade de procurações 

supostamente lavradas no referido cartório.

A substituta informou que a procuração tem como 

outorgante a Panificadora Gigante da Náutica Ltda, representado pelo sócio 

Paulo Bispo Ferreira e como outorgado Edson Eurípedes da Rocha, e que após a 

análise do documento verificou que a procuração é falsa, tendo em vista que as 

partes não possuem cadastro no cartório e as numerações de Livro, folhas e 

protocolo não conferem com o arquivo da serventia.

O feito foi instruído com cópia da procuração (evento 01).

A Assessoria Correicional prestou suas informações no 

evento 03.
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Na sequência, o 2º Juiz Auxiliar desta Casa Censora, Dr. 

Ricardo Silveira Dourado, sugeriu a adoção das seguintes providências:

a) ampla divulgação dos fatos narrados, com a edição de Ofício Circular a 

todos os Diretores do Foro e às Serventias Extrajudiciais do Estado de Goiás, bem 

como às demais Corregedorias dos Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito 

Federal, com envio de cópia do evento 01 para ciência, orientando os destinatários 

de que eventual informação acerca da matéria deverá ser encaminhada à Diretoria 

do Foro da Comarca de Itumbiara/GO;

b) pela notificação da delegatária, Vagna Maria Castilho dos Santos, 

determinado que registre boletim de ocorrência na autoridade policial local, dando 

maior amplitude acerca dos fatos narrados, com comprovação nestes autos, no 

prazo de 05 (cinco) dias.;

c) pela remessa dos autos à Divisão de Gerenciamento de Estatística -

DGE para as anotações pertinentes;

d) cientificação da comunicante sobre o teor da decisão a ser proferida;

e) após o cumprimenta da determinação da letra “b”, o arquivamento dos 

autos, considerando a inexistência de demais providências a serem implementadas 

por este Órgão Censor” (evento 04).

É o relatório.

Decido.

Conforme relatado, cuida-se de expediente administrativo 

encaminhado pela serventia do Registro Civil das Pessoas Naturais da 2ª 

Circunscrições de Itumbiara/GO, por meio do qual comunica à Diretoria do Foro 

daquela Comarca, que recebeu uma ligação solicitando confirmação acerca da 

veracidade de duas procurações, que tem como outorgante a Panificadora 

Gigante da Náutica LTDA, representado pelo sócio Paulo Bispo Ferreira, e como 

outorgado Edson Euriques da Rocha (evento 01).

De proêmio, considerando a relevância do comunicado 

acerca da possível ocorrência de falsificação de uma procuração, evento 01 -

 pág. 05, e a consequente potencialidade lesiva aos direitos de terceiros e à 

segurança dos atos praticados perante os registros públicos e, eventuais ações 

judiciais, pertinente a ampla divulgação do expediente às Diretorias dos Foros, 

serventias extrajudiciais das Comarcas do Estado de Goiás para a cientificação 

de magistrados, titulares e interinos dos serviços extrajudiciais.

Nº Processo PROAD: 202306000418406 (Evento nº 5)

Assinado digitalmente por: GERALDO LEANDRO SANTANA CRISPIM, CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, em 10/07/2023 às 14:09.
Para validar este documento informe o código 699918386615 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento



Na confluência do exposto, acolho o precitado parecer e 

determino as seguintes providências:

a) expeça-se Ofício Circular a todas as Diretorias do Foro e a todas as 

serventias extrajudiciais do Estado de Goiás, bem como as demais Corregedorias 

dos Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal dando-lhes ciência dos 

fatos noticiados, encaminhando-lhes cópias desta decisão e dos documentos em 

anexo no evento 1;

b) notifique-se a delegatária, Vagna Maria Castilho dos Santos, 

determinando que registre boletim de ocorrência na autoridade policial local, para 

dar maior amplitude acerca dos fatos narrados, com comprovação nestes autos, no 

prazo de 05 dias.

b) cientifiquem-se a Diretoria do Foro da Comarca de Itumbiara/GO e a 

substituta do Registro Civil de Pessoas Naturais da 2ª Circunscrição da referida 

Unidade Judiciária, encaminhando-lhe cópia desta decisão, cuja reprodução serve 

como ofício.

Ultimadas as providências, encaminhem-se os autos à 

Divisão de Gerenciamento de Estatísticas, para anotações pertinentes, 

arquivando-os ao final.

À Secretaria Executiva.

GABINETE DA CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA, 

em Goiânia, datado e assinado digitalmente.

 

DESEMBARGADOR LEANDRO CRISPIM 
Corregedor-Geral da Justiça
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PODER JUDICIÁRIO
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Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 80920239445168

Nome original: CCF15062023.pdf

Data: 15/06/2023 17:01:38

Remetente:

Vagna Maria Castilho Dos Santos

Itumbiara - Registro Civil de Pessoas Naturais da 2ª Circunscrição do Município de Itumbiara

TJGO

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para providências.

Assunto: COMUNICAÇÃO DE SUPOSTA FRAUDE DE LAVRATURA DE PROCURAÇAO PUBLICA

Ciente. 
Encaminhe-se a Corregedoria para providênicas.

Itumbiara, 16/06/2023.

     Guilherme Sarri Carreira
Juiz de Direito e Diretor do Foro
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